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RESOLUÇÃO CONPEP Nº 180

Aprova a prorrogação do prazo do acordo de
cotutela com dupla diplomação entre a UFOP
e o  INSA Rouen, referente ao doutorado  da
discente Lais de Bortoli Lecchi,
do Proppec/UFOP.

O Conselho Superior de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto,
em sua 34ª Reunião Ordinária, realizada em 12 de fevereiro de 2026, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Estatuto, Resolução Cuni nº 1.868/2017, e no Regimento Geral
da Universidade Federal de Ouro Preto, Resolução Cuni nº 1.959/2017; 

Considerando as Resoluções Conpep nº 68/2023 e nº 105/2024; e

Considerando o disposto no Processo SEI/UFOP nº 23109.003514/2023-17,

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar a prorrogação do  prazo do acordo de cotutela com dupla diplomação
celebrado entre a Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) e o Institut National des Sciences
Appliquées de Rouen (INSA Rouen), França, referente ao doutorado da discente Lais de Bortoli Lecchi, do
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil (Propec/UFOP), até a finalização da defesa de tese da
discente, prevista para o 1o semestre de 2026.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Preto, 12 de fevereiro de 2026.

 

PAULA CRISTINA CARDOSO MENDONÇA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paula Cristina Cardoso Mendonca, PRÓ-REITOR(A) DE
PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO, em 13/02/2026, às 11:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1059220 e
o código CRC 578F6F19.
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